
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

ORÇAMENTO 

CONTRATO Nº 286/2025. 

AEDSÃO Nº 007/2025 

PROCESSO Nº PR2025.11/CLHO-00590 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

COELHO NETO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO E ORÇAMENTO E A EMPRESA SINAVIAS 

PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS LTDA. 

Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.281.738/0001-98, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto - MA, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Gestão e Orçamento, Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, 

CPF Nº 470.606.543-72, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante designado(a) 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS 

VIÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.864.306/0001-00, sediada Rua Afrísio Avelino do 

Lago, 3330, Socopo, Teresina – PI, , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. Guibson Pires Ferreira Correa, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° CPF 699.507.503-00, 

residente e domiciliado na cidade de Teresina/PI tem, entre si, ajustado o presente contrato decorrente 

da Adesão à Ata de registro de preços nº 32/2025, submetendo-se as partes às disposições constantes 

a Lei Federal nº 14.133, de 2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, suas 

alterações e as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. contratação de empresa de engenharia para o fornecimento e instalação de elementos visuais e 

dispositivos auxiliares visando a organização, orientação e segurança do trânsito em vias públicas, 

incluindo materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução do serviço, em 

atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Coelho Neto – MA. 

1.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos 

documentos adiante enumerados, que são partes integrantes do contrato, independente de transcrição: 

1. Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90001/2025- SRP; 

2. Termo de Referência; 

3. Proposta de Preços da CONTRATADA.  

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto do Contrato será executado de forma indireta sob o regime de empreitada por preço 

global.  

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total deste Contrato é de R$ 6.787.557,05 (seis milhões setecentos e oitenta e sete mil 

quinhentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos).  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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4.1. A despesa decorrente do objeto desta Licitação correrá a conta de recurso específico, em 

conformidade com a seguinte classificação Orçamentária: 

3201 Secretaria Mun. Seg.Pública e Mob. Urban 

06 181 0181 2.064 Manutenção do Departamento de Trânsito 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CLAUSULA QUINTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do Termo 

Contratual pelas partes, a seguinte documentação: 

5.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos responsáveis técnicos pela execução, 

recolhida junto ao CREA/MA; 

5.1.2. Alvará de Construção, emitido pela Prefeitura Municipal, com a atualização do responsável 

técnico pela execução da obra; 

5.1.3. Cadastro Nacional de Obras (CNO); 

5.1.4. Placa da obra instalada no canteiro. 

5.2. Após a entrega de toda documentação relacionada no item anterior, a Fiscalização do Município 

de Coelho Neto/MA emitirá a Ordem de Serviço para início da execução da obra. 

5.3. Os prazos relativos à execução dos serviços são os seguintes: 

5.4. Prazo de início de execução dos serviços: 15 (quinze) dias a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA; 

5.5. Tratam-se de serviços continuados e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, com periodicidade mensal. 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.7. As máquinas fornecidas deverão ser de propriedade ou posse da Contratada e estar em perfeitas 

condições de uso e apresentação, nas características originais de fábrica e de acordo com o 

especificado neste Termo, contendo todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação. 

5.7.1. Ficarão à disposição da CONTRATANTE 30 (trinta) dias por mês independente de sábado, 

domingo, feriado ou ponto facultativo, e poderão ser utilizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 

(sete) dias por semana, de acordo com as necessidades operacionais da CONTRATANTE. 

5.8. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos inerentes à prestação do serviço, 

como também as manutenções corretivas e preventivas, despesas com documentações, seguro, gestão 

do serviço, vistoria, frete, tributos, reboques e quaisquer outros que sejam necessários para o perfeito 

funcionamento das máquinas. 

Das condições e documentação das máquinas 
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5.9. Todas as máquinas deverão atender de forma plena a legislação vigente e resoluções emitidas 

pelos órgãos competentes: o Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN. 

5.10. Devem conter todos os itens obrigatórios definidos pela legislação vigente. 

5.11. Durante a vigência da prestação dos serviços, as máquinas deverão ter, no máximo, 10 (dez) 

anos vida útil a partir do seu primeiro licenciamento. 

5.12. Todas as máquinas do Contrato, deverão estar com documentação regularizada conforme 

legislação vigente. 

5.13. A documentação regularizada deve estar paga e dentro do prazo de validade. 

5.14. Após a entrega das máquinas com a documentação regularizada, caso aplicável, conforme 

legislação atual é de responsabilidade da CONTRATADA durante a vigência do Contrato, a 

apresentação das máquinas, objeto desta licitação, inclusive das máquinas Reservas, nas vistorias 

relativas ao licenciamento anual para renovação do(s) documento(s) de porte obrigatório. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.15. Caberá à Contratada fornecer e substituir, às suas expensas, componentes e partes que 

comprovadamente apresentarem defeitos, por outros originais, dentro das especificações técnicas do 

fabricante, novos ou remanufaturados, de forma a garantir as características funcionais do 

equipamento, bem como o material de consumo necessário à manutenção. 

Alterações Contratuais 

5.16. Sendo necessária a alteração de contrato, por aumento ou supressão de serviços, bem como 

alteração nos prazos, deverá ser obedecidos todos normativos legais, em especial a Lei 14.133/2021. 

5.17. Conforme estabelecido nos art. 14 e art. 15, do Decreto 7.983/2013, a formação do preço dos 

aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo 

Prefeitura de Coelho Neto/MA, mantendo-se, em qualquer aditivo contratual, a proporcionalidade da 

diferença entre o valor global estimado pela administração e o valor global contratado, mantidos os 

limites do Art. 125 da Lei 14.133/2021. 

5.18. Seguindo o Acordão TCU Nº 2622/13, para formação de preços de serviços novos incluídos no 

contrato por meio de aditivos, será utilizada a incidência da taxa de BDI especificada no orçamento 

base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, 

com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 

ao art. 14 do Decreto n. 7.983/2013. 

5.19. Para esta obra, a taxa de BDI adotada foi de 25,0% (geral) utilizando a tabela SINAPI de 

serviços desonerados. 

5.20. O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados do(a) data de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O Fiscal do presente contrato será o Senhor Gabriel de Araujo Ramos. 
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6.2. Caberá ao Fiscal do contrato: 

6.2.1. fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

6.2.2. fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos quantitativos 

solicitados; 

6.2.3. fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

6.2.4. auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

6.2.5. anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

6.2.6. emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

6.2.7. rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

6.2.8. comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada ao 

recebimento do objeto ou suas atribuições 

6.3. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre 

elas: 

6.3.1. atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega; 

6.3.2. entrega de serviços em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente da medição, solicitação ou contratação; 

6.3.3. execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

6.3.4. descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

6.3.5. subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

6.3.6. alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório; 

6.3.7. quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente.  

6.4. Caberá a Gestora do Contrato a Sra. Ana Paula de Morais Ferreira. 

6.4.1. analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

6.4.2. analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

6.4.3. criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

6.4.4. analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a respeito 

nos autos do procedimento; 

6.4.5. acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
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6.4.6. decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

6.4.7. solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade 

com as exigências; 

6.4.8. realizar o recebimento definitivo dos serviços. 

6.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, 

da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

6.6. As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e adequação, sem 

ônus para o Município mantidas as condições de qualidade, nos prazos arrazoados pela Administração 

e reduzidos a termo, conforme art. 199, caput da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

editalícias e contratuais. 

6.7. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento parcial ou total 

das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital.  

CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. As máquinas serão recebidas provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3. Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.4. As máquinas poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.5. As máquinas serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação e Pagamento 

7.10. Os pagamentos das medições serão efetuados, mediante depósito em conta corrente informada 

na proposta da empresa contratada, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, 

devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 

7.11. A nota fiscal deverá conter prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão 

contratante, período respectivo da execução dos serviços, valor a pagar e valor das retenções 

tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o prazo do subitem 7.15 ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

órgão contratante. 

7.13. Para o pagamento das Notas Fiscais/Faturas a Contratada deverá apresentar: 

• Vias de Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) de execução do serviço recolhida, que deve 

ser providenciada antes do início de execução dos serviços; 

• Comprovante do Cadastro Nacional de Obras (CNO); 

• Demais documentos de habilitação exigidas no edital e Contrato. 

 

 

 

7.14. O valor da última Nota Fiscal/Fatura será de no mínimo 3% do valor total da contratação ficando 

condicionado à entrega, por parte da empresa contratada, da seguinte documentação: 

• Certidão Negativa de Débito da CNO obra; 

• Termos de Recebimento Provisório e Definitivo; 

• Demais documentos de habilitação exigidas no edital e Contrato. 
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7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.19. Em caso de atraso no pagamento por parte do Município Coelho Neto/MA, os valores a serem 

pagos serão atualizados, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do 

efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

i = taxa percentual anual do valor de 6%, 

I = i / 365 → I = (6/100) / 365. 

7.20. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, será utilizado, como fator de revisão contratual, a diferença 

em percentual entre o valor do custo unitário básico do SINAPI do mês de apresentação da proposta 

e o custo unitário básico do mês da realização da revisão. 

7.21. Quaisquer tributos ou encargos criados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 

legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Prazo de pagamento 

7.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 
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7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.30. As cessões de crédito não fiduciárias serão vedadas. 

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico 

de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 

for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado.  
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CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII). 

8.1. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a mesma será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento de aluguéis vencidos, para, num prazo de 05 

(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo 

administrativo instaurado para esse fim específico. 

8.3. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá 

ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

8.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.5. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade 

cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

8.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.8. O fiscal do contrato: informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.9. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

CLÁUSULA NONA- GARANTIA 

9.1. A contratada deverá entregar, após a assinatura do contrato, para fins de emissão de ordem de 

serviços, a garantia da execução do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor 

global (importância segurada), com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do contrato. 

9.2. A garantia visa resguardar o pleno cumprimento, pela contratada, das obrigações estipuladas 

neste Contrato. 

9.3. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a contratada apresentará as 

garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente 

Termo Aditivo. 
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9.4. A liberação das garantias estará condicionada à emissão do termo de recebimento definitivo dos 

serviços, mediante requerimento da contratada e, desde que, cumpridas todas as obrigações 

contratuais. 

9.5. Dos seguros de riscos de engenharia e de acidentes de trabalho: a contratada deverá providenciar 

as suas custas, seguro com coberturas básicas, especiais, adicionais e de responsabilidade civil geral 

em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato e a apólice de risco de engenharia, com as 

coberturas previstas, tendo o Município de Rio Negrinho como beneficiário, no valor da contratação.  

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Execução dos Serviços: 

10.1.1. Cumprir o cronograma: Executar as obras e serviços conforme o planejamento e os prazos 

estabelecidos no contrato. 

10.1.2. Realizar os serviços de acordo com o Termo de Referência: Seguir rigorosamente as 

especificações técnicas e os requisitos definidos no TR, incluindo o tipo de sinalização, materiais a 

serem usados, entre outros. 

10.1.3. Qualidade e Conformidade: Garantir que todos os serviços atendam aos padrões técnicos e 

normas de segurança aplicáveis, como as da ABNT e do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

10.1.4. Fornecimento de materiais: Fornecer materiais de qualidade, dentro das especificações do 

projeto, incluindo placas, tintas, semáforos e outros dispositivos de sinalização. 

10.1.5. Subcontratação: Se aplicável, a contratada pode subcontratar parte dos serviços, mas deve 

garantir que seus subcontratados cumpram as mesmas obrigações estabelecidas no contrato. 

10.2. Manutenção e Garantia 

10.2.1. Garantia: Oferecer garantia de funcionamento e durabilidade dos materiais e serviços por um 

período acordado, após a conclusão da obra. 

10.2.2. Manutenção: Realizar a manutenção corretiva durante o período de garantia, quando 

necessário, para assegurar que a sinalização continue funcionando adequadamente. 

10.3. Documentação e Comunicação 

10.3.1. Apresentação de relatórios: Enviar relatórios periódicos sobre o andamento do projeto à 

contratante, detalhando o progresso, eventuais dificuldades e soluções propostas. 

10.3.2. Licenças e autorizações: Obter todas as licenças, autorizações e aprovações necessárias para 

a execução dos serviços, conforme as exigências legais e municipais. 

10.4. Segurança do Trabalho 

10.4.1. Segurança: Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, garantindo que os funcionários 

da contratada e terceiros envolvidos no projeto trabalhem em condições seguras. 

10.4.2. Responsabilidade por acidentes: Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho 

ocorridos durante a execução dos serviços, incluindo a contratação de seguros obrigatórios.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1. Cumprir o estabelecido no presente Termo de Referência, seus anexos, na proposta de preços 

adjudicada e no fornecimento. 

11.2. Exigir da Contratada a imediata correção de serviços mal executados e substituição de 

equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no contrato; 

11.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

11.4. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à eventual aquisição oriunda da mesma; 

11.5. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre quaisquer irregularidades observadas 

na execução da entrega do objeto do presente Termo de Referência; 

11.6. Acompanhar e fiscalizar o Fornecimento por meio de responsável designado pela Secretaria de 

Infraestrutura; 

11.7. Permitir o acesso dos empregados da Contratada, às dependências do Contratante nos locais de 

execução das entregas oriundos da eventual aquisição; 

11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto desta contratação, que venham 

a ser solicitados pela Contratada; 

11.9. Conferir a documentação disponibilizada durante a execução do objeto, efetuando o seu atesto 

quando estiverem em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 

11.10. Atestar as faturas correspondentes desde que os serviços tenham sido efetuados a contento; 

11.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da Contratada; 

11.12. Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

11.13. Notificar a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na prestação 

de Serviços; 

11.14. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela Comissão de Fiscalização e Recebimento dos serviços ou com as especificações 

constantes deste instrumento e, solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as 

especificações constantes deste instrumento. 

11.15. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

11.16. Exigir que os empregados da CONTRATADA, quando no desempenho das funções relativas 

aos serviços aqui especificados, usem os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, conforme a 

NR6; 

11.17. A ausência de previsão expressa neste subitem não exclui outras que estejam dispostas no bojo 

deste Projeto Básico, edital e contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
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12.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, 

conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

12.4. Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 

sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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12.6. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.7. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.2. 

12.8. Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 12.2, a não observância 

das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 

- 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula 

contratual. 

- 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega 

ou na execução do objeto. 

12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.2, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.2, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 12.7, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.11. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 

defesa, nos termos da legislação vigente. 

12.12. Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será 

retida, sendo que após, o montante da multa poderá ser compensado dos valores de pagamento devido 

ao fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE EXTINÇÃO 

13.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA. 

13.2. extinção do contrato poderá ser: 

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta.; 

13.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 

13.3. O Município de Coelho Neto – MA, poderá rescindir o contrato, mediante comunicação 

expressa e com antecedência de 10 (dez) dias. 

13.4. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REAJUSTE (art. 92, V). 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

14.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 

base no SINAPI/ – 09/2025 – Maranhão, ORSE – 07/2025 – SERGIPE, CAEMA – 12/2019 – 

MARANHÃO. 

14.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (INCC-M - Índice Nacional de 

Custo da Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

14.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

14.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.10. O reajuste será realizado por apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas nos futuros contratos, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial contratado, de acordo com o previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA SUBCONBTRATAÇÃO 

16.1. É permitida a subcontratação do percentual de até 30% (trinta por cento), considerando o valor 

total do contrato. 

16.2. A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade da contratada perante o 

órgão licitante quanto à qualidade técnica do serviço prestado. 

16.3. A subcontratação dependerá do cumprimento dos requisitos de qualificação técnica da 

subcontratada necessários para a execução dos serviços. 
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16.4. A Subcontratante e a subcontratada deverão celebrar o Contrato de subcontratação, no qual a 

CONTRATANTE comparecerá na condição de interveniente anuente, contendo todos os elementos 

de praxe. 

16.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16.6. Todos os pagamentos dos serviços subcontratados serão realizados diretamente à 

CONTRATADA, na forma do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORÇA MAIOR OU DO CASO FORTUITO 

17.1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida 

por qualquer uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujo efeito não 

seja possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do Art. 393 do Código Civil Brasileiro, 

desde que essas causas afetem, diretamente, as obras/serviços contratados.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- ADITIVOS E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO 

18. DOS ADITIVOS: 

18.1.1. O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei nº 14.133/2021 e 

poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

18.1.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

II - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

18.1.1.2. Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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18.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

18.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 18.1.1. quando a execução for obstada 

pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa 

ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

18.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 18.1.1. o contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

18.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 18.1.1. não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

18.6. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 

ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária. 

18.7. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

18.8. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 

a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 

18.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

18.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do Art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

18.11. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

18.12. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

18.13. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
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18.14. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 

18.15. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

18.16. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

18.17. Empenho de dotações orçamentárias. 

18.18. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

18.18.1. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor 

proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar 

reequilíbrio econômico-financeiro. 

18.18.2. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

18.19. A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

18.20. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente justificado 

pela CONTRATADA antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços 

apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do 

compromisso sem aplicação de penalidades. 

18.21. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro pela CONTRATADA 

após a solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não poderá recusar e/ou 

interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 

18.22. O requerimento de equilíbrio econômico financeiro do contrato, deverá ser encaminhado ao 

gestor e fiscal do contrato para análise e deliberação e deverá ser instruído com todos os documentos 

que comprovem o caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou a ocorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

18.23. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a(s) Planilha(s) de Custos e 

Formação de Preços apresentada na proposta vencedora do certame. 

18.24. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

18.25. Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser 

adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo 

aditivo ao contrato e/ou apostilamento, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as 

ocorrências futuras.  

CLÁUSULA DECIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato 

para obras novas e 50% do valor inicial atualizado do contrato para reformas. 

20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

21.1. Recebimento Provisório 

21.1.1. O recebimento provisório ocorre após a conclusão das atividades contratadas, mas antes de o 

serviço ser totalmente considerado concluído. Ele serve para verificar se os serviços realizados estão 

conforme o estabelecido no contrato e no Termo de Referência, podendo ser realizado em etapas ou 

ao final do projeto. 

21.1.2. Durante o recebimento provisório, a contratante pode identificar falhas ou ajustes a serem 

feitos, sem que isso implique na finalização do serviço. O prazo de garantia de execução pode ser 

iniciado após esse recebimento. 

21.2. Recebimento Definitivo 

21.2.1. O recebimento definitivo ocorre quando a contratante verifica que os serviços foram 

completados de forma satisfatória, em conformidade com as condições estabelecidas no contrato, e 

que estão em perfeito estado de funcionamento. 

21.2.2. Ao ser realizado o recebimento definitivo, as obrigações da contratada são consideradas 

cumpridas, e o projeto é oficialmente aceito pela contratante.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Descrição dos Serviços 

22.1. Sinalização Vertical: Especificação das placas de regulamentação, advertência e indicação, 

incluindo tamanhos, cores e materiais a serem utilizados. 

22.2. Sinalização Horizontal: Definição das faixas de pedestre, demarcação de vias, áreas de 

estacionamento, entre outros, com detalhes sobre materiais e dimensões. 

22.3. Sinalização Semafórica: Implantação ou modernização de semáforos e controle de tráfego, 

incluindo detalhes sobre o número de equipamentos, tipos de semáforos (verticais, horizontais, 

inteligentes), e seus sistemas de controle. 
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22.4. Especificações Técnicas 

• Materiais: Descrição dos materiais a serem usados na sinalização, como tintas, placas, sinais 

reflexivos, entre outros. 

• Padrões de Qualidade: Definição dos critérios de durabilidade, visibilidade e resistência aos 

intempéries (chuva, calor, desgaste). 

• Normas Técnicas: Referências às normas e legislações vigentes, como o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB) e as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

22.5. Objetivos Específicos 

• Implantação de sinalização vertical (placas, sinais de trânsito). 

• Implantação de sinalização horizontal (faixas de pedestres, faixas de canalização, etc.). 

• Implantação de sinalização semafórica (semáforos, dispositivos de controle de tráfego). 

• Reforço da sinalização existente, quando necessário.  

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 

23.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.  

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21.  

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DO FORO 

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Coelho Neto/MA, 10 de dezembro de 2025. 

 

______________________________________________ 
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